Camara Municipal de Jaguariina
Estado de Sao Paulo

Gabinete JLS

REQUERIMENTO N° 083/2026

ASSUNTO: Requer informacdées complementares com analise comparativa de
inconsisténcias, apresentacdo de documentos, identificagdo de responsaveis e
encaminhamento aos 6rgaos de controle acerca da locagao do imével destinado a “Cidade
da Saude” — Inexigibilidade n°® 004/2026.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, apds ouvido o Plenario, que seja oficiado ao
Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, para que, por intermédio das Secretarias
competentes, preste informacbdes detalhadas, acompanhadas de documentagao
comprobatéria integral, em razdo das inconsisténcias verificadas na resposta ao
Requerimento n°® 029/2026, formalizada por meio do Oficio n°® 4343/2026-05.

43432026-05 COMPLETA REQ 029 - JORGE.

ANALISE COMPARATIVA DAS INCONSISTENCIAS
1. REGULARIDADE SANITARIA

Evidéncia:

O Executivo informa que a regularidade sanitaria encontra-se “em verificagao”.
43432026-05 COMPLETA REQ 029 - JORGE.
Critério legal:

Art. 196 da Constituicao Federal

Lei n®6.437/1977

Normas da ANVISA

Exigéncia:

Licenga sanitaria prévia ao funcionamento.
Conclusao:

Indicio de funcionamento sem validagao sanitaria, em desacordo com a legislacao.

2. ANALISE DE RISCO OCUPACIONAL
Evidéncia:
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Avaliagao de riscos realizada apos o inicio das atividades.
43432026-05 COMPLETA REQ 029 - JORGE.

Critério:

NR-01 (Gerenciamento de Riscos)

Exigéncia:

Avaliagao prévia obrigatoria.

Concluséo:

Inversao do procedimento técnico, com risco aos servidores.

3. JUSTIFICATIVA DE ECONOMICIDADE
Evidéncia:

Alegacéo genérica de economicidade, sem comprovagao documental.
43432026-05 COMPLETA REQ 029 - JORGE.
Critério:

Lei n® 14.133/2021:

Art. 11 (planejamento)

Art. 18 (ETP)

Art. 23 (estimativa)

Exigéncia:

Demonstragao objetiva de vantajosidade.
Concluséo:

Justificativa ndo comprovada.

4. CONTRADICAO — USO DE IMOVEL PROPRIO

Evidéncia:

Servigos como o setor de fisioterapia funcionavam em imovel publico (Rua Alexandre
Marion, n° 501).

Critério:

Art. 37 da CF (eficiéncia)

Lei n® 8.429/1992 (art. 10)

Exigéncia:

Uso racional do patriménio publico.
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Conclusao:

Possivel substituicdo de custo zero por despesa continua.

5. MUDANCA DE DESTINACAO DO IMOVEL
Evidéncia:

Uso anterior educacional — atual uso em saude.
43432026-05 COMPLETA REQ 029 - JORGE.
Critério:

Normas técnicas e de seguranca.

Exigéncia:

Revalidacao estrutural, sanitaria e de segurancga.
Concluséo:

Auséncia de comprovacgao técnica.

6. TRANSPARENCIA

Evidéncia:

Documentos néo disponiveis integralmente.

Critério:

Lei n® 12.527/2011

Exigéncia:

Transparéncia ativa.

Concluséo:

Possivel violagdo ao dever de publicidade.

- DOS REQUERIMENTOS (COM RESPOSTA OBRIGATORIA
DOCUMENTADA)

1. SANITARIO

a) Apresentar licenca sanitaria vigente;

C
d

)
b) Informar se houve vistoria prévia;
) Justificar eventual funcionamento sem licenca;

Encaminhar todos os laudos.
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2. SEGURANCA
a) Apresentar AVCB atualizado para o uso atual,
b) Informar capacidade de ocupacéo;

c) Comprovar compatibilidade com o fluxo.

3. MUDANCA DE USO
a) Encaminhar aprovacgao formal da alteragéo;
b) Apresentar laudo estrutural,

c) Comprovar adequagao ao uso em saude.

4. ECONOMICIDADE

a) Apresentar planilha comparativa de custos;

b) Demonstrar vantajosidade da locacéo;

CASO ESPECIFICO — FISIOTERAPIA

c) Justificar a saida do imével publico da Rua Alexandre Marion, n° 501;
d) Informar custo anterior e atual;

e) Informar a situagao atual do imével publico.

5. CONTRATACAO

a) Encaminhar Estudo Técnico Preliminar;
b
c
d

)
) Avaliagdo imobiliaria;
) Parecer juridico;

)

Informar critérios de escolha do imodvel.

6. RISCOS OCUPACIONAIS
a) Justificar analise posterior;
b) Encaminhar PGR,;

c) Informar riscos atuais.

7. ACESSIBILIDADE
a) Apresentar laudo conforme NBR 9050.
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8. TRANSPARENCIA
a) Justificar auséncia de documentos no portal;

b) Informar link completo do processo.

9. RESPONSABILIZACAO
Informar nominalmente:
Autoridade que autorizou;
Responsavel técnico;
Responsavel sanitario;

Ordenador de despesa.

10. MANIFESTACOES TECNICAS
Encaminhar parecer técnico formal e assinado de:
Secretaria de Saude

Secretaria de Administracao e Financgas

DEESMT

[l — DOS ENCAMINHAMENTOS

Encaminhar cépia integral ao:

Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo — TCE-SP
Ministério Publico do Estado de Sao Paulo

Corpo de Bombeiros do Estado de Sao Paulo

IV — JUSTIFICATIVA FINAL (COMPARATIVA)

A resposta apresentada ndo atende as exigéncias legais, uma vez que:

Onde a legislacao exige documentagao, foram apresentadas declaragoes;
Onde se exige analise prévia, houve atuagao posterior;

Onde se exige planejamento técnico, ha justificativa genérica;

Onde se exige economicidade comprovada, ha indicios de aumento de custo;

Configurando, em tese:
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Violagdo ao art. 37 da Constituicdo Federal;
Descumprimento da Lei n°® 14.133/2021;

Possivel enquadramento na Lei n° 8.429/1992;

V — CONCLUSAO

Os fatos indicam possivel:
Falha grave de gestao;
Risco a saude publica;

Potencial dano ao erario;

Plenario da Camara Municipal de Jaguariuna, 30 de margo de 2026

VEREADOR JORGE LUIZ DE SOUZA
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